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LEI Nº .395 oE_.li_oE S€.T€111f,R.O DE2023. 

"Autoriza ao Podar Executivo Municipal Abrir Crédito 
Adicional Espacial por fonta de recurso Anulaçilo da 
Dotação no Orçamento Programa viganta, no valor de 
R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). destinado à 
operacionalização das despesas pela criação da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e de 
Trânsito da ltain6polis - Pi, Lai nº 38612023", 

O Prefeito Municipal de ltainópolis -PI, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município e 
demais disposições legais, faz saber, que a Camara Mi.micipal de ltainópolis - PI 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica autorizado, ao Poder Executivo Municipal, remanejar no 

Orçamento Programa municipal - Lei nº 372/2022, aprovado em jQ/11/2022 publicado 

no DOM 14 de novembro de 2022 Edição IVDCXCVIII , o montante de R$ 68.000,00 

(sessenta e oito mil reais), destinado à operacionalizaçao das despesas pela criaçllo 

da Secretaria Municipal de Segurança Pública e de Transito de ltainópolis - PI, Lei n•· 

386/2023. 

Art. 2°. A Unidade Orçamentària 02.21.00 - Secretaria Municipal de 

Segurança Pública e de Trânsito de ltainópolis - PI incluirá no Orçamento Programa 

vigente através de Decreto do Poder Executivo, reforçando os seguintes 

Projeto/atividade e Elementos de Despesa, conforme demonstrado abaixo: 

lôrgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DE TRÂNSITO 
Unidade Orçamentiria -02.22.00 Secretaria Munic.de Segurança Pública e de 
Transito • 
Função de Governo 
Sub Função 
Programa de Governo 
Projeto de Atividade 

- 04 Administração 
- 181 Policiamento 
- 1603 Segurança a Todos 
- 2.111 Manutenção da Secretaria Munlc. de Segurança 

Pública e de Trlnsito 
NATUREZA DAS DESPESAS: 
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens fixas pessoal civil - FR 500 - R. Próprio - R$ 
15.000,00 
3.1.90.13 - Obrigações Patronais - FR 500 - R. Próprio - R$ 3.000,00 
3.3.90.30 - Material de Consumo - FR 500 - R. Próprio - R$ 5.000,00 
3.3.90.38 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FR 500 - R. Próprio - R$ 
10.000,00 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pesaoa Jurldlca • FR 500 ..:: R. 'Próprio • 
R$ 30.000,00 · 
4.4.90,62 - .Eq.11.i11tme11ti>a e. Material Pennan~111te • FR 600 -:- R,, P~pdo • .~$. ~.000,00 
Total: R$ 88.0ôO,00 ISNll8nta e oito mil realii) •.· • .. ·, •· • ,- •. • ' • ' 

Art. 3° - A cobertura das despesas elencadas aci/na no Art. 2", terá 
cobertura por Anulação das Dotações no Orçamento Programa lligente nos seguintes 
Projeto/atividade e Elementos de Despesa, conforme quadro detalhado abaixo: 

lôrglo • SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJ~EN.TO . 
Unidade Orçamentirla -02.05.00 Secretatla Munlc.chl Admli,lsn~o e 
Planejamento • • • 
Funçlo de G.ovemo - 04 Admlnlatra~o 
Sub Fun~o -181 Pollcl1Jmento 
Programa deGcivemo -1603 Segúrança'a T.odos 
Projeto de Atividade • 2.009 Encargos com a Segurança Pública 

NATUREZA DAS DESPESAS 
3.3.90.38 - Outros Serviços de Terceiros - Peeaoa Flslca • FR SOO- R. Próprio • R$ 
2.000,00 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pesaoa Jurldlca - FR 500 - R. Próprio • 
R$ 88.000,00 , ' • 

Total: R$ 88,000,00 <-nta e oito mil reais) 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data d~ s~ pJh1í~ção, COf'Í1 efeitos 
imediatos, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolis (PI), em~ de 'Só!lne,w dà 2023. 

/J/. .. IJJL JPL .. ,, . .... 
M~~~l~E ~~ ··. • .. : '. 

•• • • Prefe.1to lÍu~lclpal , .. , ... 

li ordem dodlro dU<nolo ho)o, Sala das 
&euhs da e.amara Munklpal de Uaitlópolls 

;,~;v02:, 

~ ISa Cimera , 

l\prov1doom J ~ ,Jf::e~ 
Dlscusslo por Q':/ 1 lX2] 

Sala d••::,;;;"',[ff¾.QV~n 
J 't'ftV ~ 4 9 Secretérlo da Clmare 

AS.111>;,\0 €M,;;J_(Jj _og_J.J(l;l3 
~ 

RECEBIDO 

ESTA LEI DE 395/2023 , FOI 

SANCIONADA 
Neste data, ,.J2!1._,~ 

REGISTRADA, SANCIONADA E 
PUBLICADA NO LIVRO ÀS FLS 53, DE 
REGISTRO DE LEIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAINOPOIS ESTADO DO 
PIAUI, AOS 28 DIAS DE 2023. 

Prc eito "'111alcloal SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAINOPOIS ESTADO DO 
PIA UI, _AOS 2 8 DIAS DE 2 02 3 . 

Promu,gada nesta data. PubliQue-~1> 
Registre-se e cumpra-se. 

om,A-:~ 

ld:1518Fl98255DAC09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS - PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MURICI DOS PORTELAS-PI 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE 
MURICI DOS PORTELAS 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Murici dos Portelas-PI, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/ 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 23 1/2022, na Resolução CEDCA/PI n.131/2023 e na 
Lei Municipal n. 256/2023: 

Resolve: 

Art. 1• - Tomar público o resultado preliminar da eleição ocorrida no dia 01 de outubro de 
2023 no município de Murici dos Portelas-PI. 

111 Raf cio Nascimento Rodrl•ues 321 Elallo 
112 Francisco das Cha:as Alves de Araujo 300 Ei.ilo 
117 Maria do Rozario Sousa 240 Elel1D 
120 • Sõnla Pereira Nunes 214 -115 Fernando Palhares do Nascimento 205 Elelto 

, 121 e Maria do Am~ro Cardoso FerTMndes 178 t• SUDlente 
114 Maria Suzete Pereira Nunes de Sousa 158 2• SuDlente ~ 
118 Leandro Nunes Pereira 146 3• SuDlente 

113 lrNlzaSOUY 137 40Sunlonte 

116 ctndlda J'orte!. dos santos.Alves r 133 s• Suplente 
119 Maria lnedtna Silva Sátiro 102 Nlo-1\. 

- -· biai de vot~ idos: 1'167 7 

Art. 2•- CFici-abé:\t o ~06 di.ls uteis' a •ci>ntar'da \lata da publicaçãó'. 'paa qÍ sejam 
apresentados te,S."WI~ ~p , '!ltado ~ ,forpia,preyi~to no 'õ1ita~ <?<J/12023:1 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Dê,.se Ciência Publique-se e Cwnpra-sc. 

Murici dos Portelas, 03 de outubro de 2023 

f.l.l,\jMg, JPMÚ•AI Q,ur,J.,;,, 
Larissa Pereira Cunha 
Presidente do CMDCA 
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